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PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO MISTA 

DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera as Leis no 8.213, de 24 de julho de 1991, nº 

10.876, de 2 junho de 2004, nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e a Lei nº 10.666, de 8 de maio 

de 2003.  

RELATOR: Deputado CARLOS ZARATTINI 

ERRATA 

No dia 28 de abril de 2014, foi apresentado a esta douta 

Comissão Mista parecer favorável à Medida Provisória nº 664, de 30 

dezembro de 2014, cujos termos submetemos à consideração dos seus 

membros. 

Em decorrência de equívocos que o próprio relator reconheceu 

no texto apresentado, dos debates ocorridos naquela reunião após a leitura 

do voto e das negociações travadas desde então, apresenta-se a presente 

errata, a fim de realizar ajustes necessários no projeto de lei de conversão 

oferecido aos nobres Pares. 

No VOTO, exclua-se a alusão feita às Emendas de nºs 1, 2, 3, 

9, 10, 11, 12 e 13, visto que foram retiradas por seu eminente autor. 

No projeto de lei de conversão: 

Ementa 

Deve ser substituída pelo seguinte texto: 
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“Altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, nº 10.876, de 2 de junho de 2004, nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 e nº 10.666, de 8 de maio de 2003, e dá outras 

providências.” 

Numeração dos dispositivos 

Uma vez que o PLV apresentado em 28 de abril de 2015 

contemplou dois artigos numerados como 3º e a presente errata acrescenta 

alteração na Lei nº 10.779, de 2003, em sequência à alteração promovida 

na Lei nº 8.213, de 1991, e um artigo destinado a introduzir a nova 

contribuição social decorrente do PLV, deve ser renumerado como art. 5º o 

dispositivo que altera a redação da Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, 

renumerando-se também os dispositivos subsequentes. Advirta-se para o 

fato de que a numeração adiante referida já leva em conta esse ajuste. 

Art. 1º 

Substitua-se a redação atribuída ao § 4º do art. 5º da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, pelo seguinte texto: 

“§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego reterá 8% (oito por 

cento) da parcela mensal do beneficio, a título de contribuição incidente 

sobre o salário de contribuição referido no § 11 do art. 28 da Lei nº8.212, 

de 24 de julho de 1991, e recolherá o valor correspondente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social.” 

Art. 2º 

- Substitua-se o enunciado pela seguinte redação: 

“Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:” 

- Acrescentem-se as seguintes alterações na Lei nº 8.212, de 

1991: 

“Art. 12. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 16. Permanece como segurado obrigatório, mantido o 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social anterior ao início 

do recebimento do benefício, o beneficiário do seguro-desemprego 

concedido na forma do art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

e do art. 1° da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003, durante os 

meses de percepção do benefício.” (NR) 
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“Art. 25. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 13. A alíquota de contribuição do segurado especial em gozo do 

benefício de que trata a Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003, é de 

8% (oito por cento) sobre o salário de contribuição, em substituição à 

contribuição prevista no § 8º do art. 195 da Constituição.” (NR) 

“Art. 28. .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 9º .....................................................................................  

............................................................................................. 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, 

salvo o salário-maternidade e o seguro-desemprego concedidos na forma 

do art. 5° da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e do art. 1° da Lei n° 

10.779, de 25 de novembro de 2003; 

........................................................ 

§ 11. Considera-se salário de contribuição a parcela mensal do 

seguro-desemprego, de que trata o art. 5° da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, e o art. 1° da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 

2003.” (NR) 

“Art. 30. .......................................... 

........................................................ 

XIV – o Ministério do Trabalho e Emprego é obrigado a reter as 

contribuições dos beneficiários do seguro-desemprego de que tratam as 

Leis nºs 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro de 

2003, e recolhê-las ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social. 

...............................................” (NR) 

Art. 3º: 

- Substituir pela redação a seguir identificada o texto atribuído 

ao art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 16. ......................................................…..............................…. 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência 
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intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz ou 

deficiência grave; 

II - ………………………………………………….......................... 

III - o irmão de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido 

ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 

relativamente incapaz ou deficiência grave; 

................................................................................................” (NR). 

- Inserir o seguinte § 11 no art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991: 

Art. 29 ................................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 11. O valor da parcela recebida a título de seguro-desemprego 

com contribuição será considerado para fins de cálculo do salário de 

benefício.” (NR) 

- Atribuir ao § 5º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 1991, o 

seguinte texto: 

“§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícias 

médicas pelo órgão ou setor próprio competente, assim como de efetiva 

incapacidade física ou técnica de implementação das atividades e 

atendimento adequado à clientela da previdência social, o INSS poderá, 

sem ônus para os segurados, celebrar, nos termos do regulamento, 

convênios, termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de 

colaboração, contratos não onerosos ou acordos de cooperação técnica 

para realização de perícia médica, por delegação ou simples cooperação 

técnica, sob sua coordenação e supervisão, com: 

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de 

Saúde; 

II - entidades privadas de serviço social e de formação profissional, 

vinculadas ao sistema sindical; 

III - entidades privadas de comprovada idoneidade financeira e 

técnica, desde que não empreguem o segurado.” 

- Conferir aos incisos IV e V do § 2º do art. 77 a seguinte 

redação: 
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“IV - para o filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz ou deficiência 

grave, pelo afastamento da deficiência ou pelo levantamento da 

interdição; 

V - para o cônjuge ou companheiro: 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou 

pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos 

decorrentes da aplicação das alíneas b e c; 

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 

vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 

estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito 

do segurado;  

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com 

a idade do beneficiário na data do óbito do segurado, se o óbito ocorrer 

depois de vertidas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos 

após o início do casamento ou da união estável: 

1) 3 anos, com menos de 21 anos de idade; 

2) 6 anos, entre 21 e 26 anos de idade; 

3) 10 anos, entre 27 e 29 anos de idade; 

4) 15 anos, entre 30 e 40 anos de idade; 

5) 20 anos, entre 41 e 43 anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 ou mais anos de idade.” 

- Acrescentar os seguintes §§ 2º-A e 5º ao art. 77 da Lei nº 

8.213, de 1991, renumerando-se como § 2º-B o § 2º-A constante do projeto 

de lei de conversão: 

“§ 2º-A Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea 

a ou os prazos previstos na alínea c, ambas do inciso V do § 2º, se o óbito 

do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 

(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de dois anos de 

casamento ou de união estável.” 

“§ 5º O tempo de contribuição a regime próprio de previdência 

social será considerado na contagem das dezoito contribuições mensais 

de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 2º.” (NR) 

- Acrescentar as seguintes alterações ao texto da Lei nº 8.213, 

de 1991: 
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“Art. 11. ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 14. Permanece como segurado obrigatório, mantido o 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social anterior ao início 

do recebimento do benefício o beneficiário do seguro-desemprego 

concedido na forma do art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

e do art. 1° da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003, durante os 

meses de percepção do benefício.” (NR) 

“Art. 15. ................................................................................. 

.............................................................................................. 

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração 

ou que deixar de receber o benefício do seguro-desemprego; 

........................................................................................................... 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) 

meses para o segurado desempregado, desde que verificada a inexistência 

de vínculos, remunerações ou contribuições no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais – CNIS. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em 

razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos 

salários de contribuição das atividades exercidas no período básico de 

cálculo, observado o disposto no art. 29.” (NR) 

“Art. 55. .................................................................................. 

.............................................................................................. 

VII – o tempo de contribuição efetuado como beneficiário do 

seguro-desemprego. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 4º: 

Inserir, como art. 4º, a seguinte alteração à Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003: 

Art. 4º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 
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“Art. 1º .................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 9º O Ministério do Trabalho e Emprego reterá 8% (oito por 

cento) da parcela mensal do beneficio a título da contribuição de que 

trata o § 13 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e recolherá 

o valor correspondente ao Fundo do Regime Geral de Previdência 

Social.” (NR) 

Art. 6º (correspondente ao art. 4º na redação divulgada em 28 

de abril de 2015) 

- Conferir a seguinte redação às alíneas do inciso IV do art. 

217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

“a) seja menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

b) tenha deficiência grave; ou 

c) tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 

relativamente incapaz;” 

- Atribuir ao inciso III e à alínea b do inciso VII do art. 222 a 

seguinte redação: 

“III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 

inválido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário 

com deficiência, ou o levantamento da interdição, em se tratando de 

beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 

ou relativamente incapaz, respeitados os períodos mínimos decorrentes 

da aplicação das alíneas a e b do inciso VII;” 

“b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com 

a idade do pensionista na data da concessão do benefício, depois de 

vertidas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o 

inicio do casamento ou da união estável: 

1) 3 anos, com menos de 21 anos de idade; 

2) 6 anos, entre 21 e 26 anos de idade; 

3) 10 anos, entre 27 e 29 anos de idade; 

4) 15 anos, entre 30 e 40 anos de idade; 

5) 20 anos, entre 41 e 43 anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 ou mais anos de idade.” 
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- Acrescentar os seguintes §§ 2º e 4º ao art. 222 da Lei nº 

8.112, de 1990, renumerando-se como § 3º o § 2º constante do projeto de 

lei de conversão: 

“§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso 

III ou os prazos previstos na alínea b do inciso VII, ambos do caput, se o 

óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 

(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de dois anos de 

casamento ou de união estável.” 

“§ 4º O tempo de contribuição a regime próprio de previdência 

social ou ao regime geral de previdência será considerado na contagem 

das dezoito contribuições mensais referidas nas alíneas a e b do inciso 

VII do caput.” (NR) 

Art. 8º:  

Inserir o seguinte art. 8º, renumerando-se os subsequentes: 

“Art. 8º Fica instituída a contribuição a cargo do segurado, no 

percentual de 8% (oito por cento), incidente sobre a parcela mensal 

recebida a título de seguro-desemprego concedido na forma do art. 5º da 

Lei nº 7.998, de 1990, e do art. 1º da Lei nº 10.779, de 2003, na redação 

dada por esta Lei, para a manutenção da Seguridade Social.” 

Art. 10 (correspondente ao art. 8º na redação divulgada em 

28 de abril de 2015) 

Altere-se a redação da clausula de vigência, na forma do art. 

10 a seguir: 

“Art. 10 Esta Lei entra em vigor em:  

I – 90 (noventa) dias, a partir da sua publicação, para a contribuição 

de que trata o art. 8º; 

II - 180 (cento e oitenta) dias, a partir da sua publicação, quanto à 

inclusão de pessoas com deficiência grave entre os dependentes dos 

segurados do regime geral de previdência social e do regime próprio de 

previdência social previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

e 
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III - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.” 

Tendo em vista o exposto, apresenta-se, em anexo, com o 

intuito de facilitar a análise, discussão e votação da matéria, o texto do 

projeto de lei de conversão devidamente consolidado. 

Sala da Comissão  

 

Deputado Carlos Zarattini, Relator 
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Errata 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO À  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

Altera as Leis nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, nº 10.779, de 25 de novembro 
de 2003, nº 10.876, de 2 de junho de 
2004, nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, e dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º................................................................ 

............................................................................ 

“§ 4º O Ministério do Trabalho e Emprego 

reterá 8% (oito por cento) da parcela mensal do beneficio, 
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a título de contribuição incidente sobre o salário de 

contribuição referido no § 11 do art. 28 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, e recolherá o valor correspondente 

ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. ............................................................. 

............................................................................ 

§ 16. Permanece como segurado obrigatório, 

mantido o enquadramento no Regime Geral de 

Previdência Social anterior ao início do recebimento do 

benefício, o beneficiário do seguro-desemprego 

concedido na forma do art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, e do art. 1° da Lei n° 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, durante os meses de percepção do 

benefício.” (NR) 

“Art. 21. .....................................................…….. 

............................................................................ 

§ 6º Para fins de aplicação da alínea b do 

inciso II do § 2º deste artigo, considera-se renda própria 

qualquer rendimento proveniente exclusivamente do 

trabalho remunerado constante no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais – CNIS.” (NR) 

“Art. 25. ............................................................. 

............................................................................ 

§ 13. A alíquota de contribuição do segurado 

especial em gozo do benefício de que trata a Lei n° 

10.779, de 25 de novembro de 2003, é de 8% (oito por 

cento) sobre o salário de contribuição, em substituição à 

contribuição prevista no § 8º do art. 195 da Constituição.” 

(NR) 
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“Art. 28. .............................................................. 

............................................................................ 

§ 9º .................................................................... 

............................................................................ 

a) os benefícios da previdência social, nos 

termos e limites legais, salvo o salário-maternidade e o 

seguro-desemprego concedidos na forma do art. 5° da 

Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e do art. 1° da Lei 

n° 10.779, de 25 de novembro de 2003; 

.......................................................................... 

§ 11. Considera-se salário de contribuição a 

parcela mensal do seguro-desemprego, de que trata o 

art. 5° da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e o art. 

1° da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003.”(NR) 

“Art. 30. ............................................................. 

.......................................................................... 

XIV – o Ministério do Trabalho e Emprego é 

obrigado a reter as contribuições dos beneficiários do 

seguro-desemprego de que tratam as Leis nºs 7.998, de 

11 de janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro de 

2003, e recolhê-las ao Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social. 

..................................................................”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11................................................................ 

............................................................................ 

§ 14. Permanece como segurado obrigatório, 

mantido o enquadramento no Regime Geral de 

Previdência Social anterior ao início do recebimento do 
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benefício o beneficiário do seguro-desemprego concedido 

na forma do art. 5° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, e do art. 1° da Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 

2003, durante os meses de percepção do benefício.” (NR) 

“Art. 15.............................................................. 

............................................................................ 

II – até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração ou que deixar 

de receber o benefício do seguro-desemprego; 

............................................................................ 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão 

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que verificada a inexistência de 

vínculos, remunerações ou contribuições no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais – CNIS. 

...................................................................”(NR)  

“Art. 16. ......................................................….... 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e 

o filho de qualquer condição, menor de 21 anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental 

que o torne absoluta ou relativamente incapaz ou 

deficiência grave; 

II - ……………………………………….……...... 

III - o irmão de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz ou 

deficiência grave; 

.................................................................” (NR) 

“Art. 26.  ................................................……….. 
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........................................................................... 

II - auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou 

causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como 

nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das 

doenças e afecções especificadas em lista elaborada 

pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, 

atualizada a cada três anos, de acordo com os critérios 

de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro 

fator que lhe confira especificidade e gravidade que 

mereçam tratamento particularizado; 

..................................................................” (NR) 

“Art. 29.  .........................................................… 

............................................................................ 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a 

média aritmética simples dos últimos doze salários-de-

contribuição, inclusive no caso de remuneração variável, 

ou, se não alcançado o número de doze, a média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes.  

§ 11. O valor da parcela recebida a título de 

seguro-desemprego com contribuição será considerado 

para fins de cálculo do salário de benefício.” (NR) 

“Art. 32. O salário de benefício do segurado 

que contribuir em razão de atividades concomitantes será 

calculado com base na soma dos salários de contribuição 

das atividades exercidas no período básico de cálculo, 

observado o disposto no art. 29.” (NR)  

“Art. 43.  ……..................................................… 

§ 1º  ................................................................… 
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a) ao segurado empregado, a partir do 

trigésimo primeiro dia do afastamento da atividade ou a 

partir da data de entrada do requerimento, se entre o 

afastamento e a data de entrada do requerimento 

decorrerem mais de quarenta e cinco dias; 

............................................................................ 

§ 2º Durante os primeiros trinta dias de 

afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá 

à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. 

………………………………………………” (NR) 

“Art. 55................................................................ 

............................................................................  

VII – o tempo de contribuição efetuado como 

beneficiário do seguro-desemprego. 

...................................................................”(NR) 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou sua 

atividade habitual, desde que cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei: 

I - ao segurado empregado, a partir do 

trigésimo primeiro dia do afastamento da atividade ou a 

partir da data de entrada do requerimento, se entre o 

afastamento e a data de entrada do requerimento 

decorrerem mais de quarenta e cinco dias; e 

II - aos demais segurados, a partir do início da 

incapacidade ou da data de entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. 

............................................................................ 

§ 3º Durante os primeiros trinta dias 

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo 
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de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer 

natureza, caberá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral. 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço 

médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o 

exame médico e o abono das faltas correspondentes ao 

período referido no § 3º e somente deverá encaminhar o 

segurado à perícia médica da Previdência Social quando 

a incapacidade ultrapassar trinta dias. 

§ 5º Nos casos de impossibilidade de 

realização de perícias médicas pelo órgão ou setor 

próprio competente, assim como de efetiva incapacidade 

física ou técnica de implementação das atividades e 

atendimento adequado à clientela da previdência social, o 

INSS poderá, sem ônus para os segurados, celebrar, nos 

termos do regulamento, convênios, termos de execução 

descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, 

contratos não onerosos ou acordos de cooperação 

técnica para realização de perícia médica, por delegação 

ou simples cooperação técnica, sob sua coordenação e 

supervisão, com: 

I - órgãos e entidades públicos ou que 

integrem o Sistema Único de Saúde; 

II - entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional, vinculadas ao sistema sindical; 

III - entidades privadas de comprovada 

idoneidade financeira e técnica, desde que não 

empreguem o segurado. 

§ 6º Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como 

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão. 
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§ 7º O segurado que durante o gozo do auxílio-

doença vier a exercer atividade que lhe garanta 

subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do 

retorno à atividade. 

§ 8º Na hipótese do § 7º, caso o segurado, 

durante o gozo do auxílio-doença, vier a exercer atividade 

diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser 

verificada a incapacidade para cada uma das atividades 

exercidas.” (NR)  

“Art. 74.  ...................................................……. 

............................................................................ 

§ 1º Perde o direito à pensão por morte, após o 

trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de 

que tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o 

cônjuge, o companheiro ou a companheira se 

comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 

casamento ou na união estável, ou sua formalização com 

o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 

apuradas em processo judicial no qual serão 

assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa.” 

(NR) 

“Art. 77. .............................................................. 

............................................................................ 

§ 2º O direito à percepção de cada cota 

individual cessará: 

............................................................................ 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o 

irmão, de ambos os sexos, ao completar vinte e um anos 

de idade, salvo se for inválido ou com deficiência;  
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III - para o filho ou irmão inválido, pela 

cessação da invalidez; 

IV - para o filho ou irmão que tenha deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou 

relativamente incapaz ou deficiência grave, pelo 

afastamento da deficiência ou pelo levantamento da 

interdição; 

V - para o cônjuge ou companheiro: 

a) se inválido ou com deficiência, pela 

cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, 

respeitados os períodos mínimos decorrentes da 

aplicação das alíneas b e c; 

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem 

que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições 

mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem 

sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito 

do segurado;  

c) transcorridos os seguintes períodos, 

estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na 

data do óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de 

vertidas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois 

anos após o início do casamento ou da união estável: 

1) 3 anos, com menos de 21 anos de idade; 

2) 6 anos, entre 21 e 26 anos de idade; 

3) 10 anos, entre 27 e 29 anos de idade; 

4) 15 anos, entre 30 e 40 anos de idade; 

5) 20 anos, entre 41 e 43 anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 ou mais anos de idade. 

§ 2º-A Serão aplicados, conforme o caso, a 

regra contida na alínea a ou os prazos previstos na alínea 

c, ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do segurado 
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decorrer de acidente de qualquer natureza ou doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 

comprovação de dois anos de casamento ou de união 

estável. 

§ 2º-B Após o transcurso de pelo menos 3 

(três) anos e desde que nesse período se verifique o 

incremento mínimo de 1 (um) ano inteiro na média 

nacional única, para ambos os sexos, correspondente à 

expectativa de sobrevida da população brasileira ao 

nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas 

idades para os fins da alínea c do inciso V do § 2º, em ato 

do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o 

acréscimo na comparação com as idades anteriores ao 

referido incremento. 

………………………………….........…………… 

§ 5º O tempo de contribuição a regime próprio 

de previdência social será considerado na contagem das 

dezoito contribuições mensais de que tratam as alíneas b 

e c do inciso V do § 2º.” (NR) 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de 

doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe 

de carência a concessão de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-

se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido 

das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; esclerose múltipla; hepatopatia grave; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e 

contaminação por radiação, com base em conclusão da 

medicina especializada.” (NR) 
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Art. 4º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º .............................................................. 

............................................................................ 

§ 9º O Ministério do Trabalho e Emprego reterá 

8% (oito por cento) da parcela mensal do beneficio a 

título da contribuição de que trata o § 13 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e recolherá o valor 

correspondente ao Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 10.876, de 2 junho de 2004, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de 

Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, 

aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da 

carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, 

no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

e do Ministério da Previdência Social – MPS, o exercício 

das atividades médico-periciais inerentes ao Regime 

Geral da Previdência Social de que tratam as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 

1991, à Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica da Assistência Social, e à aplicação da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em especial: 

............................................................................ 

III - caracterização da invalidez para benefícios 

previdenciários e assistenciais; 

IV - execução das demais atividades definidas 

em regulamento; e 

V - supervisão da perícia médica de que trata o 

§ 5º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 1991, na forma 

estabelecida pelo Ministério da Previdência Social.” (NR) 
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Art. 6º A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 215. Por morte do servidor, os 

dependentes, nas hipóteses legais, fazem jus à pensão a 

partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição e no art. 2º 

da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.” (NR) 

“Art. 217.  .......................................................… 

I – o cônjuge; 

II – o cônjuge divorciado, separado 

judicialmente ou de fato, com percepção de pensão 

alimentícia estabelecida judicialmente; 

III – o companheiro ou companheira que 

comprove união estável como entidade familiar; 

IV - o filho de qualquer condição que atenda a 

um dos seguintes requisitos: 

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

b) tenha deficiência grave; ou 

c) tenha deficiência intelectual ou mental que o 

torne absoluta ou relativamente incapaz; 

V - a mãe e o pai que comprovem dependência 

econômica do servidor; e 

VI - o irmão de qualquer condição que 

comprove dependência econômica do servidor e atenda a 

um dos requisitos previstos no inciso IV. 

§ 1º A concessão de pensão aos beneficiários 

de que tratam os incisos I a IV do caput exclui os 

beneficiários referidos nos incisos V e VI. 
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§ 2º A concessão de pensão aos beneficiários 

de que trata o inciso V do caput exclui os beneficiários 

referidos no inciso VI. 

§ 3º O enteado e o menor tutelado equiparam-

se a filho mediante declaração do servidor e desde que 

comprovada dependência econômica, na forma 

estabelecida em Regulamento.” (NR) 

“Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários 

titulares à pensão o seu valor será distribuído em partes 

iguais entre os beneficiários habilitados.” (NR) 

“Art. 220. Perde o direito à pensão por morte: 

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário 

condenado pela prática de crime de que tenha 

dolosamente resultado a morte do servidor; 

II - o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, 

simulação ou fraude no casamento ou na união estável, 

ou sua formalização com o fim exclusivo de constituir 

benefício previdenciário, apuradas em processo judicial 

no qual serão assegurados o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.” (NR) 

“Art. 222. Acarreta perda da qualidade de 

beneficiário: 

............................................................................ 

III - a cessação da invalidez, em se tratando de 

beneficiário inválido, ou o afastamento da deficiência, em 

se tratando de beneficiário com deficiência, ou o 

levantamento da interdição, em se tratando de 

beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o 

torne absoluta ou relativamente incapaz, respeitados os 

períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas a 

e b do inciso VII; 
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IV - o implemento da idade de vinte e um anos, 

pelo filho ou irmão; 

......................................................................….. 

VI - a renúncia expressa; e 

VII - em relação aos beneficiários de que 

tratam os incisos I a III do caput do art. 217: 

a) o decurso de quatro meses, se o óbito 

ocorrer sem que o servidor tenha vertido dezoito 

contribuições mensais ou se o casamento ou a união 

estável tiverem sido iniciados em menos de dois anos 

antes do óbito do servidor; 

b) o decurso dos seguintes períodos, 

estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na 

data da concessão do benefício, depois de vertidas 

dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos 

após o inicio do casamento ou da união estável: 

1) 3 anos, com menos de 21 anos de idade; 

2) 6 anos, entre 21 e 26 anos de idade; 

3) 10 anos, entre 27 e 29 anos de idade; 

4) 15 anos, entre 30 e 40 anos de idade; 

5) 20 anos, entre 41 e 43 anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 ou mais anos de idade. 

§ 1º A critério da Administração, o beneficiário 

de pensão cuja preservação seja motivada por invalidez, 

por incapacidade ou por deficiência poderá ser 

convocado a qualquer momento para avaliação das 

referidas condições. 

§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra 

contida no inciso III ou os prazos previstos na alínea b do 

inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor 
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decorrer de acidente de qualquer natureza ou doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 

comprovação de dois anos de casamento ou de união 

estável. 

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) 

anos e desde que nesse período se verifique o 

incremento mínimo de 1 (um) ano inteiro na média 

nacional única, para ambos os sexos, correspondente à 

expectativa de sobrevida da população brasileira ao 

nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas 

idades para os fins da alínea b do inciso VII do caput, em 

ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, limitado o acréscimo na comparação com as 

idades anteriores ao referido incremento. 

§ 4º O tempo de contribuição a regime próprio 

de previdência social ou ao regime geral de previdência 

será considerado na contagem das dezoito contribuições 

mensais referidas nas alíneas a e b do inciso VII do 

caput.” (NR) 

“Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de 

beneficiário, a respectiva cota reverterá para os 

cobeneficiários.” (NR)  

“Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é 

vedada a percepção cumulativa de pensão deixada por 

mais de um cônjuge, companheiro ou companheira, e de 

mais de duas pensões.” (NR) 

“Art. 229. ....................................................... 

§ 3º Ressalvado o disposto neste artigo, o 

auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão.” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 12. Para fins de compensação financeira 

entre o regime geral de previdência social e os regimes 

próprios de previdência social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores 

apresentarão aos regimes de origem os dados relativos 

aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 1999 

concedidos a partir de 5 de outubro de 1988.” (NR) 

Art. 8º Fica instituída a contribuição a cargo do segurado, 

no percentual de 8% (oito por cento), incidente sobre a parcela mensal 

recebida a título de seguro-desemprego concedido na forma do art. 5º da Lei nº 

7.998, de 1990, e do art. 1º da Lei nº 10.779, de 2003, na redação dada por 

esta Lei, para a manutenção da Seguridade Social. 

Art. 9º Os procedimentos realizados durante a vigência da 

Medida Provisória nº 664, de 2014, serão adaptados aos termos desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor em:  

I – 90 (noventa) dias, a partir da sua publicação, para a 

contribuição de que trata o art. 8º; 

II – 180 (cento e oitenta) dias, a partir da sua publicação, 

quanto à inclusão de pessoas com deficiência grave entre os dependentes dos 

segurados do regime geral de previdência social e do regime próprio de 

previdência social previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e 

III - na data de sua publicação, para os demais 

dispositivos. 

Art. 11. Ficam revogados: 

I - o art. 216 e os §§ 1º a 3º do art. 218 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; e 
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II - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991: 

a) o § 2º do art. 17; 

b) o art. 59; 

c) o § 1º do art. 60; 

d) o § 4º do art. 77. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2015. 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

Relator 
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